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,.DENOMINA DE MARIA DE
LURDES ESPANHA A QUADRA
ESPORTIVA DO CONJUNTO
HABITACIONAL ARY ESTEVAO,
NESTE MUNICíPIO.

,A
opo

*

o Prefeito Municipal de Mococa no uso de suas atribuiçôes regais, faz
saber que a câmara Municipar de Mococa aprovou, e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei.

Art. 1o - Ficâ denominado MARIA DE LURDES ESPANHA a quadra
esportiva do Cônjunto Habitacional Ary Estevão, neste município.

Art. 20 - Esta [ei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Plenâio Venerando Ribeiro da Silva, 23 de junho de 2e22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA

. A proposilura visa denominar a quadra êsportiva do
qonjunto Habitacional Ary Estevão de Maria de Lurdes Espanha, pela exemplar
vida dedicada ás causas socias e comunitárias de nosso município.'

Realizando um trabalho que dignificou sua vida como
cídadã mocoquénse.

Faleceu no dia ,lg de outubro de 20.19, momento em que
Mococa recebeu com grande tristeza a notícia do falecimento dessa filha ilustre.
. :, Deixou um legado incontestável à nossa comunidade, e ajusta, sincera e necessária homenagem se faz necessário.

Na certeza de receber o apoio dos nobres pares.
Anexo encaminho histórico da homenageada e a respectiva

certidão de óbito.

JUSTIFICATIVA

hu A,"" fih 6".Á-
;?AULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

Vereador Doção - (patriotas)

Prâça - MococrsP
.br

Edificio "Dra. Esthêr de Figueiredo Ferraz"
Marechal Deodoro, 26 - Centro - ôEp: 13.23GcÉ7

Telefone (19) 365ê0002 - w\M^r.mococa.sp.teg

I

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 24 de íevereiro de 2023.
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Curriculum da Sra. Maria de Lurdes Espanha

Maria de Lurdes Espanha nasceu em cinco de janeiro de 1953, na
ciciade de Mococa/sP, é a terceira filha rre Dona Jova Espanha. Teve um filho,
Carlos Eduardo Espanha. Não se casou, viveu até os 66 anos de idade.

Lurdes foi mulher batalhadora. Trabalhou como doméstica por 3g
anos numa mesma casa, para a família do Sr. Guilherme Dias.

Morou a vida inteira na Mocoquinha, onde sempre trabalhou em
prol da comunidade, participando de vários eventos sociais e culturais em
benefício das pessoas mais carentes do bairro e adjacências. Era porítica nata,
pois sempre lutou para o bem-estar da comunidade em que vivia.

Lurdes era muito querida pela população. Seu círculo de amizades
era imenso, pois sempre estendia suas mãos às pessoas necessitadas.

Hoje, ela faz muita falta entre nós, sua famílía, amigos e população.
Todos a estimávamos muito e ela será sempre lembrada em nosso meio.

A famíria Espanha agradece ao poder Executivo e poder Legisrativo
por esta merecida homenagem.

Muito obrigado!

Família Espanha.
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.{TIVO

PROCESSO N'052/2023

PROJETO DE LEI N" O2Ol2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

Nos termos do art. 230, §2", c.c. art. 78,

inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo da Câmara, encaminho

a presente propositura à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, para análise da constitucionalidade, legalidade e

regimentalidade da propositura.

Câmara Municipal de Mococ e fevereiro de 2023.

GUILHE DE SOUZA GOMES
Presidente

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ô-0002 -www.mococa.sp.leg.br

DESPACHO



Câmara Municipal de Mococa

COMISSAO DE CONSTITUICAO.
JUSTICA E REDAÇAO

PROCESSO N" 052/2023

PROJETO DE LEI N'O2O/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO

DATA DO RECEBIMENTO: 27 I 0212023

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE 0310312023

Presidente da Com

NOME: Paulo Sérgio Miquelin

DATA DA NOMEAÇ AO: 27 10212023.

Com

Edifício "DÍa. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13-73G047 - Mococa/SP

Telefone ('l 9) 365&0002 - www.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISIATTVO

NOMEAÇÃO DE RELATOR



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO.
JUSTIÇA E REDACAO

PROCESSO N'052/2023

PROJETO DE LEI N" O2Ol2023

REGIME DE TRAMrraçÃo: onorNÁnro

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: lt | ()2 /JO27

PRAZOP/RELATARATE: I

Relator

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Momca/Sp

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.teg.br



Câmara Municipal de Mococa

ATA DA RruxrÃo DA coMrssÃo oE coNsTrrurçÃo, rusrrça
!I1?1çÃo (ccJR) REALTzADA No DrA ls DE MAro DE 2023,
AS I5H00, NA SALA oE nruxrôEs DAS cotvttssÕrs. Estiveram
presentes os vereadores, membros da comissão de constituição: Elisângela
Mazini Maziero Breganoli, presidente, Adriana perianez Ruiz, Vice-
presidente, e Paulo sérgio Nliquerin, secretário. A reunião foi oficiada
pela Analista Legisrativo Rosa carorina Negrini da costa. Esteve
tamLrém presente o servidor da Câmara João Henrique Gonçalves,
secretário Legisrativo. A pauta da reuniào foi a discussão das seguintes
matérias: r) Projeto de Lei no 023/2023, de autoria do prefeito vttiicrpat
Eduardo Ribeiro Barison, que "Revoga a Lei no 5.057, de 29 de agosto de
2022;';2) veto Parciar aposto ao projeto de Lei no rs7/2022,de autoria
do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison; 3) veto parciar aposto ao

l*jd9 de Lei Complementar n" 00g/2023, de autoria do prefeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison; 4) projeto de Lei n" 033/2023, de
autoria das vereadoras Adriana perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino
Batistuti, que "lnstitui no âmbito do Município de Mococa o ..protocolo Não
é Não" de atendimento à mulher vítima de viorência sexuar ou assédio em
discotecas ou estabelecimentos notumos, eventos Íêstivos, bares,
restaurantes ou qualquer outro estabelecimento de grande circulação de
pessoas e dá outras providências.,,; 5) projeto de Lei no 034/2023 de autoria
do vereador Nilton César Greghi, que "Dispõe sobre o estaberecimento de,
no mínimo. vinte por cento (20%) de cotas raciais para o ingresso de neg.os
e ne_qras no servico público municipal em cargos efetivos e comissionadÃ.,,;
6) Projeto de Lei n' 14212022, de autoria do vereador paulo césar
Rodrigues dos Santos, que ,.Denomina logradouro municipal que
especifica."; 7) Projeto de Lei no l4l/2022, de ãutoria do Vereador paulo
César Rodrigues dos Santos, que "Denomina de praça Gilmar Justino Dias -
Mococa. área institucional rocarizada no Bairro Vila Mariana, entre as ruas
Tapiratiba, Monte Santo de Minas e Alexandre Cunali, e dá outras
provirlências-"; 8) Projeto de Lei no 02ot2o23,de autoria do vereador paulo
césar Rodrigues dos sanros, que "Denomina de Maria de Lurdes Espanha a
lufra esportiva do conjunto habitacional Ary Estevão, neste Município.,,,
9) Projeto de Lei n' 106/2022,de autoria do vereador clayton Divino Êoch,
que "Denomina de Praça dos santos Reis a área 5 localizada entre a Rua Del
Salvador e Praça Américo T. Tuma e Altera a Lei no 3.237/2001 .,,; l0)

EdiÍicio "Ora. Esther de
Praçâ Ma[echal DeodoÍo, 26 - Centro

retefone (19) 365&0002 _

PODER LEGISLA,TTVO

Figuêiredo Ferrâz'
- CEP: 13.730-047 - Mococa./Sp
rv!Â1r'ü.i'ncc3ca SL, ;ec br



Câmara MuniciPa1 de Nlococa
PODERI.E,GISLATNC

Projeto de Lei no 0A412023, de autoria dos Vereadoras Cla;ton Divino Bocl.r'

Nilton Cesar Greghi e Vatãirene Donizeti <ia Srlr a lliranda: 11) Projeto de

Lei n' 063i2022, de autoria do ex-Vereador'Luis Femando dos Santos' que

;rr"i*r a obrigatoriedade de recursos de acesslbiiidade. para pessoas com

deficiência, na produção e veiculação de sons e imagens de órgàos e

entidades públicas no âmbito do Municipio Ce \4ococa'.'; 12) Projeto de Lei

i'íigtz,;n, de autoria do ex-!-ereador Luis Femando <ios Santos' que

"Altera dispositivo à Lei Vlunicioal n' 'fi63 de.30 cie fêr"ereiio cie 2011' que

d;;;*b;" a isenção <ie pagar:nento de estacionamento na área azul para

idosos e deficientes . Oa orlru, providênclas''" O primeiro projeto a ser

discutido foi o projeto de Lei nl O23l2O?3 ao qual fci exala!3,!1:t"'

favorável sem maiores a,.,,,0"'' Quanto ao \êto Parcial no 0112013, a

viabilidade quanto ao uJ*no l'está sendo anaiisacia' pois seu texto faz com

que todo o proj eto 
'".1u 

in"*'la"i' dessa forma' a Comissão ainda não proferiu

decisão a seu respeito Em r"iuçao ao Vêto Parcial no O?.?A23 ' a Cornissão

exarou Parecer tàvorávei à manutenção do !eto' Os vereadores discutiram

os Projetos de Lei no o:ilioi: e 03412023'e a Comissào optou por analisar

a viabilidade técnica ";"iáitu 
aot referidos projetcs para apresentaçào de

emenda e adequação d";;;çã'' Ao analisar os Projetos de Lei n' i062a22'

141,2022,142120?2t Oiõ'Zd:;' a Comissão decidiu conversar com todos os

vereadores acerca do sorteio de logradouros e próprios para denominaçãc'

Em seguida, o Projeto de Lei no-004/2023 entrou em ciiscussào e será

necessária a anárise de viabiiidadejurídica quanto à questão do parcelamento

na modalidade de canão de cédiio' Finalinenre- a Comissão decidiu pelo

arquivamento ao' pto.i"iot le Lei no 063120?" e 1 28/202 i ' devido à renúncia

ao mandato ao 
"*-t'""uát 

úi= f"**do dos Santos' autor dos ret-eridos

projetos. Dando-se por satistbita' a Presidente enceÍrou a reunião'

Cânrara Nlgnicipal cie Mococa' i 5 de maio de 2023 '

é?

Elisângela M' M. Breganoli

Presidente da CCJR

Àdriana Perianez Ruiz

Vice-presidente da CCJR

EC|licic
;Dra. Esther de Fig i.rei.edo Ferraz'

MaÍechal Deodo rc. 26 - Cenlro - C ÉP: '.3.133-047 - Mo
Praçâ aÂ<ÀnÔn? -

coca/SP
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Câmara MuniciPal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

Paulo Sérgio Miqueiin

Secrelário da CCJR

Piace l,larechai Deodcro, 26 - Centro
;?lefo're i 19) 365&0002 -

Eiii;cio -Drâ. Esther de FiqueiÍedo Ferraz"

- ãrP, ts u go-o+r - Mococa/sP

Êil=q.'ci=-§-i:ijil



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIIO

,.\TÂ DA nEuxtÃo DA co»rssÃo DE co:tsrtrurçÀo.
JrrsrrÇA r neo.lÇÃo, REALIZADÀ No DIA 23 DE JLNHo DE

2023, Às r4h00. l§,\ sALA DE xruxlÔes o.rs coutssÔrs.
[:stiveram presentes o! \'crcadores: Elisângela trlazini ]Iaziero
Breganoli, presidente da Comissão de Constituiçâo, Justiça e Redação,

Paulo Séryio l'Iiquelin. \:ice-presidente da Comissâo de Constituiçâo
.lusÍica e Redaçào c .{driana Perianez Ruiz. Secretária da Comissio de
( onstituição. Justiça e Redação. A reunião foi oÍiciada pela .l'nalista
l.egistaliro Rosa Carolina r-egrini da Costa. A pauta da reunião foi a

ilrscussào <las scguintcs matórias: t) Projeto de Lei Complementar no

0412023, de autoria do Vereador Clayton Dir-ino Boch- que "Dispõe sobre o

pngamento de debitos trihutários por tneio de canào de debito e crédito e dá

outras providências.": 2) \'eto n" 0lí2A23 ao Projeto de Lei 15712022' de

autoria de Pret'eito Ntunicipal Eduardo Ribeiro Barison:3) lreto Parcial n"

lr2l2l21 ao Projeto de Lei Complementar n' 008/2023. de autoria do

Prcfeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison: 4) Proieto de Lei nn

03ó/2023. de autoria do !'ereador Clalton Dir ino Boch. que "Declara a

\aquinha Mococa corno Patrirnônio Culrural c Turistico do municipio de

\lococa'SP.". 5) Projeto de Lei no ,31/2022, de autoria das \jereadoras

.{driana Periancz Ruiz e Roscli Àparecida Faustino Batisturi. que "Dispõe

sobre a obrigatoricdade de contmÍaçâo de artistas, grupos e colerivos

cultiuars locais. para aprc-scntaçào em sho$ s e outros eYentos crrlturais c de

cnlreltnirncnlo realizados pelo Porier Público lv'lunicipal. e dá outras

ptrr itlrncias". 6) Projeto de Lei n' 034/2023. dc autoria do Vereador

\iltori ('is;rr (ircghi. que "Dispõc sobte o eslabclccimento dL-. no minimo'
r inte por' cento i 109.o ) rle cotlts raciais para o ingresso de negros e negras no

,g6,iç1r públicc, municipal em cargos el'etivos e comissionados."; ?)

Proieto de Lei n' 041/2023. de autoria dos \iereadores Clayton Divino
Boch. \ilton (.esar (ircghi e \ral ivliranda. que "Dispõe sobre a instalaçào

de dispositir.os eletrônicos de segurança do tipo botão do pànico eur todas

as escolas pirblicas c privadas do Municipio de \1(rcoca"l 8) Projeto de Lei

Complementar n" 02ti2023. de autoria do Prt'leito \4unicipal Eduardo

Ribeiro Barison. quc Âutoriza a conccssão de uso dc área municipal à

Associação Mocoqucnsc dc Tiro ao Alvol 9) Projeto de Lei 02012023- de

autoria do \iercador Paulo (lesar Rodrigues dos Santos. que "Denomina de

\laria de Lurdes Espanha a quadra esporti\a do conjunto habitacional Ary
E ster ào. neste \lunicipio".

ÉdiÍicto 'Dra. Esftêr de Figreredo Ferraz-
PraÇ3 Marechal Deodoto, 26 - Ce.lto - CÉPr í 3. 730{47 - Mococa/SP

Telelone (19) 365ffio2
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Câmara Municipal de Mococa
PODER I-EGISL{TNO

Os primeiros projetos a setem discutidos foram o Veto parcial n" 0l/2013

uo Éro.j"to de Lei I 57i2022 e o Veto Parcial no 02:2023 ao Projeto de Lei

Complementar n' 008/203-1. sobre cles' a Comissão optorr pcla manutetrçào

do reto. A seguir. quanto ao Projeto dc- Lei Ordinária n" 004 202-1' a

Comissão exarou parecer favorável Quanto ao Proju'to de l-ei n" 016j2021'

a discussão pautou-§e no tato de que a vaquinha Mococa é o sirnholo da

empreria Mococa Sir\ - Laticinios. e isso t'aria conr quc a cidade fosse

associada à refcrida emprcsa. alcm dc quc o atc tle dccretar patrioônio

culrural tleve ser um ato administrativo. sem a necessidade de uma Lei para

quc isso aconteça. Em t'azão de dúvidas aparenes- a Comissão optou por

esperar o parecer jurídico pertinente sobre o tema. Em seguida' discutiram

o Projeto de Lei 137/2012. e o ponto principâl da discussào foi que a

matéria favttrece os artis{as locais, prejudicando a ampla concorrência'

alem de c-xtrapolar a competência legislativa. A Comissão concordou com

o pareceÍ juridico previamcnte emitido e exnrou Paleccr desfavorável à

pro1xrsitura. Sobre o Projeto de Lei n" 034 2023. a Comissào irá avaliar a

viabilidade jurídica da matéria antes de exarar o respectiv() parcccr. Acerca

do Frojeto de Lei n" 041i2023. a Conlissão exarou pareceÍ desfavorável nos

ternros do Parecer Juridico n" 046/20237. A seguir discutiram os Projetos

de Lei Complementar n'021'2023. e Pdeto de Lei 02012023. para os

quais a Comissào 
_ 
e\arô* .Í.larecer favorável, §em maiores tliscussries'

Dando-se por satiílêita. a Pre§idente finalizou a reunÍào.

-

Breganoli
Presidcnte da Cornissào de

Constinrição. Justiça e Redaçõo.

Paulo Sérgio lr'l iquelin
Vice-presidente da Conrissào de

C0nstituição, Jusliça c- Rc-daçào:

n eriarez Ruiz
Secretária da Comissào dc

Constituição. Justiça e Rr-daçâo:

Edíício .DÍa- EsthêÍ de FigueiÍedo Fetraz-
Praça ['larechal Deodoío. 26 - Ceflfo - CEP: 1 3,730+47 - MococalsP

TeHoíle {19i 365&0002 - wl-,râ. -c..:.i.S. li:J ..'
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PARECER COMISSÃO DE CONSTUICÃO,
JUSTICA E REDACAO

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria do Vereador Paulo César

Rodrigues dos Santos, foi apresentado em Pleniírio na sessão do dia 27 de fevereiro

de 2023, sendo encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação na

mesma data.

O referido projeto trata da revogação da denonimação de

Maria de Lourdes Espanha a quadra esportiva do Conjunto Habitacional Ary

Estevão, neste Município, revogando as disposições em contrário, pela exemplar

vida dedicada às causas sociais e comunitárias.

II - Voto do Relator

O projeto em análise foi amplamente debatido em reunião no

dia 23 de junho de 2023. Todos os membros da Comissão se mostraram favoráveis

à propositura, com decisão unânime. Ante o exposto, voto pela APROVAÇÁO

do Projeto de Lei no 020/2023, que Denonima de Maria de Lourdes Espanha a

quadra esportiva do Conjunto Habitacional Ary Estevão, neste Município.

REFERENCIA :- Projeto de Lei no 02012023

INTERESSADO :- Paulo César Rodrigues dos Santos

ASSLINTO :- Denonima de Maria de Lourdes Espanha a

quadra espoúiva do Conjunto Habitacional Ary Estevão, neste Município.

RELATORA :- Paulo Sérgio Miquelin



Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato. 23 de junho de 2023.

Relator - Vereador Paulo Sérgio Miquelin

FAVORÂVEL (acompanha o

relator)

DESFAVORAVEL (oferece voto em

separado)
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oFÍcro N" 138i2023/cMlúcAB

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentissimo Seúor Prefeito Municipal,

Anexamos, para as devidas proüdências, o expediente aprovado por esta Casa de Leis.

em Sessão, constando de:

I . Autógrafo n' 06012021, referente ao Projeto de Lei n" 004/2023, de autoria dos

Vereadores Clayton Divino, Nilton César Greghi e Valdirene Donizeti da Silva Mirand4 que "Dispõe

sobre o pagamento de débitos nibutarios por meio de cartão de débito e crédito e dá outras

providências.'', aprovado em sessão ordiluíria no dia 26 de junho de 2023.

2. Autógrafo rf 061t2023, referente ao Projeto de Lei n' 02312023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro BarisorU que "Revoga a Lei no 5.057, de 29 de agosto de 2022" -

aprovado em sessão ordinária no dia 26 de juúo de 2023.

3. Autógrafo f 062/2023, referente ao Projeto de Lei n" 020/2023. de autoria Co

Vereador Paulo César Rodrigues dos Santos, que "Denomina de Maria de Lourdes Espanha a quadra

esportiva do conjunto habitacional Ary Estevão, neste Mudcípio.", aprovado em sessão ordinária no

dia 26 de j unho de 2023 .

4. Autógrafo n" 063/2023, referente ao Projeto de Lei n" 050/2023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abernra de crédito adicional especial.

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordiniíria no dia 26 de juho de 2023 '

Edificio "Dra. EstheÍ de Figueiredo FeÍraz'
Praça Mareóal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Têlefone (19) 365ê0002 -www.mococa.sp.leg.br

Mococa- 27 de junho de 2023.

A Sua Excelência o Seúor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeiro Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, n' 44

13.730-047 Mococa-SP
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5. Autógrafo n" 064/2023, referente ao Projeto de Lei no 051.D023, de autoria do

prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abemra de credito adicional especial,

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 26 de juúo de 2023'

6. Autógrafo n" 065/2023, rcferente ao Projeto de Lei n" 052D023, de autoria do

prefeito Muicipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoúza a abertura de crédito adicional especial,

e dá ouúas providências.", aprovado em sessrio extraordiruária no dia 26 de juúo de 2023.

7. Autógrafo no 066/2023, refeÍente ao Projeto de Lei no 053D023, de autoria do

prefeito Muricipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abemra de crédito adicional especial,

e dá outras providências.'', aprovado em sessão extraordiniiria no dia 26 de juúo de 2023 '

L Autógrafo n" 067 l2}23,referette aoProjeto de Lei Complementar no 02112023.

de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que 'lrtoriza a cotrcessão de uso de iirea

municipal a Associação Mocoquense de Tiro ao Alvo.", aprovado em sessão extraordiniíria no dia 26

de junho de 2023.

Atenciosamente,

CLA D O BOCH

ercíciodente em ex

Wilma Ferraccioili
AssêSSOre

+1, l"»
de Gestá o

EdiÍicio "Dra. Esther de
PraÉ MaÍechal DeodoÍo, 26 - Cenlro

TeleÍone (19) 365&0002 -

Figueiredo FeÍÍaz'
- CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
www.mococa.sp.leg.br
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AUTOGRAFO N',062/2023
PROJETO DE LEI N" O2OI2O23

" Denomina de Maria de Lurdes Espanha a Quadra Esportiva do

Conjunto Habitacional Ary Estevão, neste Município.

Aí. l' - Fica denominado Maria de Lourdes Espanha a quadra esportiva do Conjunto

Habitacional Ary Estevâo. neste municipio.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário

Câmara Municipal de Mococa, 27 de junho de 2023.

IVINO BOCH

Presidente em exercício

PAULO SÉ MTQUELTN AD P

2" secretária

RUIZ

EdiÍicio "Drâ- Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro. 26 - Centro - CEP: 13.73o-O47 - Mococa/SP

Telefone {19) 365ê0002 - !yÉut-!l99sçese&g-bJ
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